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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA Nº 42/2017  
 
1. OBJETO 

 
Aquisição de circulador de ar, conforme especificações técnicas e quantidades 

abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

1 Circulador de ar, 50 cm, inclinável, minímo de 3 velocidades. 2 UN 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

Considerando o fato de que o setor de Recepção não possui ar-condicionado ou 
qualquer outro aparato para climatização do ambiente, faz-se necessária a aquisição de um 
circulador de ar visando amenizar os efeitos do calor para o servidor e estagiárias que 
atuam no local. Ressalta-se que durante as épocas de elevada temperatura do ano a 
Recepção se torna um ambiente extremamente quente, ocasionando desconforto e mal-
estar para os ocupantes do setor.  

Considerando que o setor de Copa igualmente não possui ar-condicionado ou 
qualquer outro aparato para climatização do ambiente, conforme solicitação verbal da 
servidora Tatiane Geise da Silva, faz-se necessária a aquisição de um circulador de ar 
visando amenizar os efeitos do calor para os servidores que atuam no local, devido ao 
manuseio e preparação de líquidos quentes como chá e café diariamente. 
 
3. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor total global estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que 
compõem o preço do objeto em virtude de pesquisa de preço no mercado e tabela abaixo, 
será de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

Item Qtd. 
VIA VAREJO S/A 
(CASAS BAHIA) 

(R$) 

LIDER 
AMBIENTES 

MODULADOS 
LTDA (R$) 

MÉDIA DO ITEM 
NA INTERNET 

(R$) 

 
Menor Valor 
Unitário (R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 2 239,00 190,00 202,45  190,00 380,00 

 
3.1 – DA CLASSIFICAÇÃO 
 
 Em pesquisa realizada diretamente em algumas lojas de eletrodomésticos da cidade 
(Casas Bahia, Lojas Colombo, Magazine Luiza, Mânica Móveis) foi obtido apenas um 
orçamento da empresa Casas Bahia; as demais empresas não possuíam itens que 
atendessem as especificações estipuladas. 

Diante disso, foram realizados contatos com outras empresas que comercializam 
eletrodomésticos (Líder Móveis, Tolemicro, Gambetta Equipamentos, Havan, Loja Quero-
Quero, Salfer/RicardoEletro, Móveis Avenida – Jd. Porto Alegre) e encaminhado orçamento 
por e-mail; entretanto apenas a empresa Líder Móveis (Líder Ambientes Modulados Ltda.) 
atendeu a cotação. 

A fim de estabelecer um comparativo de preços foi realizada uma pesquisa na 
internet para obter o valor médio do item, conforme demonstrado em anexo. 

Diante das cotações realizadas, ficou vencedora a empresa LIDER AMBIENTES 
MODULADOS LTDA., com o valor global de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), e que 
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se encontra em regularidade com a Fazenda Municipal, Fazenda Federal, Contribuições 
com o FGTS e Contribuições Trabalhistas, conforme comprovantes anexos. 

4. ENTREGA 
4.1. PRAZO DE ENTREGA 
A entrega deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota 
de empenho. 
4.2. UNIDADE FISCALIZADORA 
Comissão de Recebimento. 
4.3. LOCAL DE ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná 
- CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h e das 14h às 
16h30min. 

 
5. PRAZO DE GARANTIA  

Os produtos deverão apresentar  garantia mínima de 3 (três) meses a contar da data 
da entrega. 

6. EXECUÇÃO DA GARANTIA  
A constatação de  irregularidades, observadas mesmo depois do recebimento 

definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no 
máximo 15 (quinze)  dias após o recebimento da reclamação, arcando com todas as 
despesas decorrentes. 

7. PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, 

juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em conta bancária de 
titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 
 
8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Deverá ser informada a disponibilidade orçamentária pelo departamento contábil 
financeiro. 
 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Menor preço por Item.                                                                        

 
10. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 Toledo, 13 de setembro de 2017. 

 
 
 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 


